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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Ubajara

PORTARIA Nº 4037/GAB-UBA/DG-UBA/UBAJARA, DE 30 DE MAIO DE 2023

O  Diretor-Geral  do  Campus  Ubajara  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 238/GABR, de 01 de março
de 2021 e o que consta no Processo nº 23492.000401/2023-75, resolve:

Art. 1º Atualizar a Composição do Núcleo de Acessibilidade às Pessoas
com Necessidades Educacionais Específicas – NAPNE/IFCE do Campus Ubajara com o
objetivo de promover ações inclusivas junto às pessoas com deficiências, transtornos
globais de desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, disseminar uma cultura
de  aceitação  da  diversidade,  quebra  das  barreiras  arquitetônicas,  tecnológicas,
educacionais  e  atitudinais,  pautado  na  legislação  reguladora  que  normatiza  a
inclusão desta temática na área educacional.

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados:

Nome Cargo SIAPE/Matrícula/CPF Função no Núcleo
Kácio de Lima Evangelista Docente 2407961 Coordenador
Náldia Paula Costa dos Santos Docente 1364872 Vice-Coordenadora
Lucas Fonseca Bezerra Docente 3301973 Secretário
Emanoela Terceiro Silva Docente 3326858 Membro
Melina Yara Del Mar Cantillo Castrillon Docente 3256314 Membro
Victor Gabriel Miranda Almeida TAE 3286451 Membro
Júlio César Ferreira Gomes Discente 20171193010261 Membro
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
boletim de serviços do campus Ubajara.
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